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1. Introdução
O objetivo do Programa de Controle de Empresas Contratadas/Prestadores de Serviços é 
estabelecer os requisitos mínimos de Saúde, Segurança e Meio Ambiente para contratação e 
prestação de serviços nas dependências da WestRock em atendimento à Legislação vigente e 
demais requisitos aplicáveis da companhia.

1.1 Escopo

Este Programa aplica-se à todas as contratações cujos serviços sejam prestados nas dependências 
da WestRock por empresas contratadas, subcontratadas, autônomos e outras, incluindo, mas não 
se limitando à:

 Contratação de prestadores de serviços para trabalhos permanentes ou esporádicos;

 Contratação de mão de obra temporária (lei 6.019/74);

 Compra e venda de equipamentos, com fornecimento de mão-de-obra;

 Serviços contratados por terceiros, mas realizados nas dependências da WestRock;

O cumprimento desse Programa não desobriga o atendimento à outros programas e procedimentos 
do Departamento de Compras e Obrigações Acessórias, os quais possuem requisitos específicos 
para todas as contratações.

1.2 Definições

APR: Análise Preliminar de Risco

ART: Anotação de Responsabilidade Técnica

ASO: Atestado de Saúde Ocupacional;

Atividade de risco: Atividades envolvendo trabalhos como: Atividades em altura (acima de 2,0 
metros); Atividades em Espaços confinados; Atividades de içamento; Atividades de corte e solda à 
quente; Atividades envolvendo alta voltagem.

CA: Certificado de Aprovação;

CAT: Comunicação de Acidente do Trabalho;

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;

EPC: Equipamento de Proteção Coletiva;

EPI: Equipamento de Proteção Individual;

FISPQ: Ficha de informação de segurança de produtos químicos;

LCE: Life Changing Event (Eventos que mudam a vida);

NR: Norma Regulamentadora;

OC: Ordem de Compra;

OS: Ordem de Serviço;
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PCMAT: Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho;

PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

Planejamento de Segurança do Trabalho: Procedimento WestRock para planejamento prévio de 
trabalhos não rotineiros ou não procedimentados;

PPRA: Programa de Prevenção e Riscos Ambientais;

PT: Permissão de Trabalho; 

RC: Requisição de Compra; 
RG: Registro Geral;
SST: Saúde e Segurança do Trabalho.

1.3 Regulamentação

NR01 – Disposições Gerais;

NR04 – Serviços especializados em Engenharia de Segurança do Trabalho 

NR05 – Comissão interna de prevenção de acidentes – CIPA;

NR07 – Programa de controle médico de saúde ocupacional; 

NR08 – Edificações;

NR09 – Programa de prevenção de riscos ambientais;

NR10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade;

NR11 – Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais; 

NR12 – Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos;

NR13 – Caldeiras e vasos de pressão; 

NR14 – Fornos;

NR15 – Atividades e operações insalubres; 

NR16 – Atividades e operações periculosas; 

NR17 – Ergonomia;

NR18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 

NR20 – Segurança e saúde nos trabalhos com inflamáveis e combustíveis; 

NR24 – Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho;

NR31 – Segurança e saúde no trabalho na agricultura, pecuária silvicultura, exploração florestal e 
aquicultura;
NR33 – Trabalhos em espaços confinados; 

NR35 – Trabalhos em altura.
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1.4 Responsabilidades

Departamento de Segurança do Trabalho Corporativo: Estabelecer os requisitos de Segurança 
do Trabalho para a execução de atividades por parte de empresas contratadas, subcontratadas, 
autônomos e outros nas instalações da WestRock e suportar as unidades no cumprimento dos 
requisitos impostos.

Departamento de Meio Ambiente Corporativo: Estabelecer os requisitos de Meio Ambiente para 
a execução de atividades por parte de empresas contratadas, subcontratadas, autônomos e outros 
nas instalações da WestRock e suportar as unidades no cumprimento dos requisitos impostos

Departamento de Segurança do Trabalho da unidade onde o trabalho será realizado: Realizar 
treinamentos de integração aos trabalhadores das empresas contratadas e estabelecer na unidade, 
em conjunto com Gerente e demais departamentos, sistemáticas para garantir o cumprimento desse 
Programa e garantir a realização das atividades contratadas em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pela legislação de segurança do trabalho e outros estabelecidos pela companhia.

Departamento de Meio Ambiente da unidade onde o trabalho será realizado: Estabelecer na 
unidade em conjunto com Gerente e demais departamentos, sistemáticas para garantir o 
cumprimento desse Programa e garantir a realização das atividades contratadas em conformidade 
com os requisitos estabelecidos pela legislação de segurança do trabalho e outros estabelecidos 
pela companhia.

Departamento de Compras: Garantir o cumprimento desse Programa através do fornecimento dos 
requisitos estabelecidos às empresas, ainda durante o processo de cotação do serviço, suportando 
os departamentos contratantes, as unidades onde os trabalhos forem realizados e demais 
departamentos envolvidos.

Departamento Contratante ou Responsável na WestRock pelo trabalho contratado: 
Responsabilizar-se diretamente pela execução dos trabalhos, garantindo o cumprimento desse 
Programa incluindo, mas não se limitando em definir o escopo de contratação dos trabalhos 
garantindo o atendimento aos requisitos impostos nesse Programa; garantir a Programação 
antecipada da realização dos trabalhos junto ao responsável pela área de execução e Departamento 
de Segurança do Trabalho e Meio Ambiente da unidade; garantir que os trabalhos previstos sejam 
realizados em conformidade com os requisitos impostos pela legislação vigente e procedimentos 
da Westrock; paralisar qualquer atividades caso observe irregularidades que envolvam a saúde e a 
segurança dos trabalhadores ou ao meio ambiente, comunicando aos departamentos envolvidos

Executante do trabalho: Cumprir a todos os requisitos estabelecidos nesse Programa e realizar 
suas atividades em conformidades com os requisitos impostos pela Legislação e procedimentos da 
WestRock.

Unidade / Responsável pelo local onde a atividade contratada será realizada: Estabelecer, 
através do Diretor ou Gerente da unidade, sistemática interna para garantir que os trabalhos 
contratados e realizados nos locais sob sua responsabilidade atendam aos requisitos impostos por 
esse Programa e demais procedimentos de Saúde e Segurança do Trabalho.
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Programação dos trabalhos

2. Programa de Controle de Empresas Contratadas e 
Prestadores de Serviços

2.1 Introdução
Todo trabalho realizado nas dependências da WestRock por empresas contratadas, subcontratadas, 
autônomos ou outros devem cumprir com os requisitos estabelecidos nesse Programa.

Cada unidade da WestRock deverá estabelecer sistemáticas próprias para garantir o atendimento 
dos requisitos impostos nesse Programa.

2.2 Processo de contratação
Os requisitos para realização de trabalhos nas dependências da Westrock se darão de acordo com 
o tipo de serviço a ser executado, o nível de risco associado e ao tempo da prestação de serviços, 
conforme descrito nesse Programa.

O Fluxo geral do processo de dará da seguinte maneira:

Fluxo do Processo Responsabilidade Interfaces

Solicitante da 
contratação.

Departamento de 
compras / Solicitante da 
contratação

Departamento de 
Compras / Solicitante da 
contratação

Solicitante da 
contratação / 
Departamento de 
segurança do Trabalho

Contratado / Solicitante 
da contratação.

Departamentos de Compras.

Departamentos de Compras, 
Saúde, Segurança, Meio 
ambiente e unidade/Área 
onde o trabalho será 
realizado.

Unidade ou Área onde o 
trabalho será realizado; 
Departamentos de Saúde, 
Segurança e Meio Ambiente.

Unidade ou Área onde o 
trabalho será realizado; 
Departamentos de Saúde, 
Segurança e Meio Ambiente.

Unidade ou Área onde o 
trabalho será realizado; 
Departamentos de Saúde, 
Segurança e Meio Ambiente.

5 – Realização dos trabalhos.
(Ver NOTA 5)

4 – Programação dos Trabalho e 
integração.

(Ver NOTA 4)

3 – Avaliação dos requisitos e 
Contratação dos Trabalho.

(Ver NOTA 3)

2 – Envio dos requisitos de Saúde, 
Segurança e Meio Ambiente aos 

proponentes.
(Ver NOTA 2)

1 – Definir necessidade da 
prestação do trabalho.

(Ver NOTA 1)
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NOTA 1:
O requisitante, ao definir a necessidade da contratação de um trabalho, deve definir um escopo de 
contratação de modo a atender aos requisitos dos procedimentos do Departamento e Compras e 
incluindo os requisitos de Saúde, Segurança e Meio Ambiente.

O requisitante poderá, quando necessário, envolver os departamentos de Compras, Saúde, 
Segurança, Meio Ambiente e a Unidade/Local onde o trabalho será realizado para definição do 
escopo de trabalho.

NOTA 2:
Quando do envio das solicitações de propostas/orçamentos aos proponentes, o Departamento de 
Compras deve enviar em conjunto os requisitos de Saúde, Segurança e Meio Ambiente constantes 
nesse Programa.

Dúvidas quanto a esses requisitos devem ser direcionadas aos departamentos de Saúde, 
Segurança e Meio Ambiente da unidade onde o trabalho será realizado.

A responsabilidade pelo envio dos requisitos aos proponentes recai sobre o Departamento de 
Compras e Solicitante da contratação.

Os requisitos documentais e de recursos impostos nesse Programa estão descritos no ANEXO 1 
desse Programa.

Os Padrões mínimos de execução dos trabalhos estão descritos no ANEXO 2 desse Programa.

NOTA 3:
O Departamento Solicitante, em conjunto com o Departamento de Compras, deve avaliar todas as 
propostas quanto ao atendimento ao escopo solicitado e ao atendimento dos requisitos de Saúde, 
Segurança e Meio Ambiente impostos nesse Programa. Os Departamentos de Saúde, Segurança e 
Meio Ambiente da unidade onde o trabalho será realizado poderão ser envolvidos para auxílio na 
verificação do atendimento aos requisitos solicitados.

Todo o processo de contratação deve atender aos procedimentos estabelecidos pelo Departamento 
de Compras.

NOTA 4:
O solicitante dos trabalhos deverá programar a realização/início das atividades com os responsáveis 
das áreas onde os mesmos serão executados, incluindo também as demais áreas e/ou 
departamentos afetados, como por exemplo: Departamento de Segurança para integrações, 
liberações e acompanhamentos; Meio Ambiente para licenciamentos, uso de produtos químicos, 
geração e descarte de resíduos; etc.

Antes do início dos trabalhos, todos os trabalhadores deverão passar por processo de Integração 
de Saúde, Segurança e Meio Ambiente conforme agenda estabelecida em cada unidade.

A integração dos trabalhadores contratados terá validade de 1 ano desde que não haja alteração no 
escopo/tipo de trabalho contratado.

A integração dos trabalhadores contratados é válida somente para a unidade onde foi realizada. 
Caso uma mesma empresa/trabalhador for executar trabalhos em outra unidade deverá participar
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novamente do processo de integração em virtude dos riscos, ambientes e controles existentes serem 
diferentes entre as unidades.

Durante processo de integração deverá ser preenchido o Anexo 3 - Registro de Participação dos 
Funcionários das Empresas Contratadas/Prestadores de Serviços na Palestra de Integração e 
entregue cópias à todos os trabalhadores do Anexo 2 - Padrões mínimos de segurança para 
prestação de trabalhos nas dependências da Westrock e do Princípios de Conduta.

A integração dos trabalhadores somente será realizada após comprovação antecipada da entrega 
e verificação dos documentos e requisitos solicitados nesse Programa.

Cada unidade da WestRock deverá criar sistemáticas e agendas próprias para o recebimento 
antecipado, conferência, agendamento e realização das integrações, incluindo ainda os processos 
de autorização para início das atividades.

NOTA 5:
O solicitante da contratação/ responsável pelo trabalho contratado na WestRock é diretamente 
responsável pelos trabalhos realizados, devendo, durante a execução dos mesmos garantir o 
atendimento aos requisitos impostos nesse Programa, aos procedimentos da Westrock e também à 
legislação de saúde, segurança e meio ambiente. Deve ainda paralisar os trabalhos caso seja 
observado quaisquer irregularidades que possa afetar a saúde e segurança dos trabalhadores ou 
ao meio ambiente, comunicando o ocorrido os departamentos envolvidos. Deve-se também 
comunicar ao responsável da área, bem como demais departamentos envolvidos qualquer alteração 
na execução dos trabalhos que alterem o escopo de trabalho inicial.
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PROGRAMA DE CONTROLE DE EMPRESAS CONTRATADAS E PRESTADORES DE SERVIÇOS

REQUISITOS GERAIS PARA TODAS AS CONTRATAÇÕES:

 Manter atualizada junto à unidade a relação de trabalhadores que irão executar 
atividades nas dependências da WestRock – Atualizado-a conforme mudança no quadro 
de trabalhadores;

 Participação em Programa de Integração de todos os trabalhadores que executarão 
atividades nas dependências da WestRock antes do início das atividades – Validade 1 ano, 
desde que não haja alteração no escopo de trabalho realizado;

 Cópia da ficha de registro ou carteira de trabalho dos trabalhadores - Validade 1 ano 
conforme integração;

 Para trabalhadores autônomos, microempreendedor individual e outros similares, 
deverá ser apresentado registro específico da atividade válido - Validade 1 ano 
conforme integração;

 Para trabalhadores que fazem parte do quadro societário da empresa contratada, 
deverá ser apresentado contrato social - Validade 1 ano conforme integração;

 Cópia de Atestado de Saúde ocupacional - ASO de todos os trabalhadores. Aplicável também 
para autônomos e sócios da empresa que realização atividade nas dependências da Westrock 
- Validade 1 ano;
Observação: O ASO deverá apresentar aptidão para trabalhos especiais quando aplicável. 
Exemplo:
Trabalho em Altura; Espaço confinado; Operação de equipamentos como Empilhadeiras, 
talhas, pontes rolantes etc.

 Para trabalhos em altura, além dos demais documentos exigidos nesse programa, o ASO 
deve contemplar: Avaliação clínica anual; Hemograma completo anual; Glicemia de jejum 
anual; Gama GT anual;

 Os motoristas profissionais identificados pelas famílias ocupacionais 7823 
(motoristas de veículos de pequeno e médio porte), 7824 (motoristas de ônibus 
urbanos, metropolitanos e rodoviários) e 7825 (motoristas de veículos de carga em 
geral), da Classificação Brasileira de Ocupações, devem realizar exame toxicológico 
previamente à admissão e por ocasião do desligamento da empresa, devendo este 
exame ter janela de detecção para consumo de substâncias psicoativas com análise 
retrospectiva mínima de 90 (noventa) dias, em conformidade com a Portaria MTPS 
nº 116/2015 e Portaria MTE 945/2017, que regulamentam essa prática. A WestRock 
receberá apenas o protocolo emitido pelo laboratório responsável pela coleta, não 
devendo ser enviado o laudo com o resultado do exame. A interpretação deste 
laudo e as condutas cabíveis são de inteira responsabilidade do Médico 
Coordenador do PCMSO de cada empresa contratada.

 Recomenda-se que todos os trabalhadores estejam com Carteira de Vacinação em dia, sendo 
o
Médico Coordenador do PCMSO de cada empresa o responsável pela gestão 
vacinal dos trabalhadores sob os seus cuidados;

 Cópia de certificados de treinamentos específicos quando aplicável (NR10; NR11; 
NR12; NR18; NR20; NR33; NR35; etc.) – Validade conforme definido na legislação;
Observação: Operadores de equipamentos motorizados como empilhadeiras, paleteiras, 
talhas, pontes rolantes, PTAs e outros similares deverão possuir carteirinha de identificação 
e autorização
de operação;
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ANEXO 1
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PROGRAMA DE CONTROLE DE EMPRESAS CONTRATADAS E PRESTADORES DE SERVIÇOS

 Cópia da ficha de entrega de EPI contemplando minimamente os equipamentos necessários 
para a realização das atividades contratadas – Validade 1 ano conforme integração;
Observação: É de responsabilidade da empresa contratada, subcontratada, autônomo ou 
outro que prestar serviço nas dependências da WestRock o fornecimento de EPI 
apropriados e com Certificado de Aprovação – C.A. válido expedido pelo Departamento de 
Segurança do Trabalho do
Governo Federal.

 Emissão de ART relativa ao trabalho contratado para serviços de engenharia, 
arquitetura e agronomia em geral;

 Elaboração de Plano de Rigging para movimentações de materiais iguais ou superiores à 
10 toneladas ou altura igual ou superior à 10 metros – Validade conforme execução da 
atividade;

 Atender ao enquadramento do SESMT (Serviço Especializado de Segurança e 
Medicina do Trabalho) em conformidade com a NR4, de acordo com a atividade que 
irá desenvolver.

 Disponibilizar 1(um) Técnico de Segurança do Trabalho para acompanhamento integral de 
atividades de risco quando a quantidade de trabalhadores for igual ou superior à 10 
trabalhadores e por tipo de atividade de risco a realizar. Demais técnicos, engenheiros, 
técnico de enfermagem e médico do trabalho deverão atender ao dimensionamento do 
SESMT conforme NR04; Observação: São considerados grupos de atividades de risco 
para esse requisito os trabalhos envolvendo trabalhos em altura, espaços confinados, 
trabalhos de içamento e movimentação de cargas, trabalhos de corte e solda à quente, obras 
civis, manutenções, montagens e desmontagens
de máquinas, estruturas metálicas e/ou telhados.

 Para trabalhos à quente em área operacional ou com riscos de incêndio deverá existir 
acompanhamento integral da atividade por profissional com proficiência em combate a 
incêndio e ainda monitoramento posterior ao término dos trabalhos de 4 horas (1 hora 
contínua e 3 horas intermitentes), conforme exigência da seguradora da companhia.
Esse acompanhamento poderá ser desenvolvido pelo Técnico de Segurança previsto no item
anterior desde que não conflite com outras atividades previstas.

 Para trabalhadores estrangeiros, sem vínculo empregatício com a WestRock, 
deverá ser apresentado visto temporário de trabalho e cópia do passaporte;

 Planejamento do Trabalho ou APR (Análise Preliminar de Riscos) contemplando os 
trabalhos a serem realizados nas dependências da WestRock;

 Andaimes tubulares simples (quadro) não são permitidos na WestRock.

 Andaimes tipo tubo roll, fachadeiros, suspensos e em balanço somente devem ser utilizados 
quando o uso de PTA (Plataforma de Trabalho em Altura) não for possível tecnicamente e 
devem
ser precedidos de projetos elaborados por Profissional Legalmente Habilitado e possuírem 
ART.

 FISPQs dos produtos químicos que serão utilizados durante os trabalhos para aprovação 
prévia da WestRock.
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ANEXO 1
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PROGRAMA DE CONTROLE DE EMPRESAS CONTRATADAS E PRESTADORES DE SERVIÇOS

 Licenças pertinentes para a prestação do serviço quando aplicável. Exemplos: Licença 
ambiental de operação; IBAMA; Exército; Policia Federal; Polícia Civil; Anvisa; etc.

 Autorizações de descarte de resíduos e controles da destinação quando previsto na 
contratação que a empresa deverá destinar os resíduos gerados durante a prestação dos 
serviços nas
dependências da WestRock.

 Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para as atividades de 
construção contratada.

 Cadastro Técnico de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Naturais e Certificado de Regularidade do IBAMA para as empresas cadastradas no Anexo 
II da Instrução Normativa IBAMA nº96 de março de 2006.

 Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental e Certificado de 
Regularidade do IBAMA para as empresas cadastradas no Anexo I da Instrução Normativa 
IBAMA nº96 de março de 2006.

 Licença Ambiental da empresa que irá tratar e/ou destinar e/ou dispor resíduos gerados 
durante a
prestação dos serviços contratados. Esse item se aplica a empresas cuja prestação de serviços 
inclui a retirada dos resíduos gerados durante a execução dos serviços.

 Para transporte de produtos perigosos deve-se atender à regulamentação para transporte e 
registro na ANTT e certificado de curso de MOPE (Movimentação e Operação de Produtos 
Especiais para os motoristas relacionados à essa atividade.

REQUISITOS PARA TODAS AS CONTRATAÇÕES ACIMA DE 90 DIAS E ATÉ 180 DIAS:

 PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) específico dos trabalhos 
contratados e realizados nas dependências da WestRock – Validade 1 ano;

 LTCAT (Laudo Técnico das condições ambientais do Trabalho) / Laudo de insalubridade 
específico dos trabalhos contratados e realizados nas dependências da WestRock – 
Validade 1 ano;

 PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) específico dos trabalhos 
contratados e realizados nas dependências da Westrock – Validade 1 ano;

 PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Industria da Construção) 
para obras de construção civil, montagens (máquinas, telhados, estruturas, etc.) quando o 
número de trabalhadores for igual ou maior que 20 – Validade 1 ano ou conforme duração dos 
trabalhos.

 Procedimentos operacionais e treinamento aos trabalhadores quando tratar-se de 
prestação de serviço fixos,
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REQUISITOS PARA TODAS AS CONTRATAÇÕES FIXAS (TEMPO INDETERMINADO) OU ACIMA DE 180 

DIAS:

 Procedimentos operacionais e treinamentos aos trabalhadores envolvidos nas tarefas;
 Laudos Ergonômico das atividades desenvolvidas nas dependências da Westrock 

– Validade enquanto o trabalho não sofrer alterações;
 Laudo de Periculosidade das atividades desenvolvidas nas dependências da WestRock 

– Validade enquanto o trabalho não sofrer alterações;
 Visitas rotineiras de equipe de Segurança do Trabalho da contratada para 

acompanhamento, inspeções, treinamentos, orientações, investigações, reuniões e o 
desenvolvimento de atividades que objetivem a prevenção de acidentes.
Observação: Esse requisito aplica-se a todos os tipos de atividades contratadas, independente 
da
complexidade ou grau de risco. Esse requisito não desobriga o atendimento do 
enquadramento da prestação de serviço quadro do SESMT em atendimento à NR4.

Observação: Para atividades estritamente administrativas, sem interação com áreas operacionais 
ou atividades de risco, aplicam-se somente os requisitos relacionados aos documentos que 
comprovam vínculo empregatício do trabalhador com a empresa contratada, ASO, Integração antes 
do início da prestação de serviço e os demais Programas e Laudos exigidos por lei (PPRA, PCMSO, 
LTCAT/Insalubridade, Laudo Ergonômico; Laudo Periculosidade; etc.) conforme o prazo de 
execução dos trabalhos estabelecidos nesse Programa.
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Os requisitos descritos abaixo são aplicáveis a todos os trabalhos contratados e executados nas 
dependências da Westrock e poderão ser acrescidos de acordo com as atividades desenvolvidas e a critério 
do Departamento de Segurança do Trabalho da Westrock.

As empresas contratadas deverão dar ciência a todos os trabalhadores que executarem atividades nas 
dependências da Westrock dos riscos existentes em cada atividade e os controles/padrões mínimos de 
segurança conforme abaixo:

1. OBRIGAÇÕES DO EMPREGADO:

Cabe ao empregado:
a) cumprir as disposições legais, regulamentares e normas internas da WestRock sobre segurança e 

saúde do trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador;
b) usar o EPI fornecido pelo empregador;
c) submeter-se aos exames médicos previstos nas Normas Regulamentadoras - NR;
d) colaborar com a empresa na aplicação das Normas Regulamentadoras - NR;

Cabe ao empregado, quanto ao EPI:
a) usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina;
b) responsabilizar-se pela guarda e conservação;
c) comunicar ao empregador e à WestRock qualquer alteração que o torne impróprio para uso; e,
d) cumprir as determinações do empregador e da WestRock sobre o uso adequado.

Constitui ato faltoso e a proibição da prestação de trabalhos nas dependências da WestRock o não 
cumprimento das disposições legais, regulamentares e normas internas da WestRock sobre segurança e 
medicina do trabalho, inclusive desse Programa e seus anexos, bem como a recusa injustificada do 
empregado em observar referidas normas, inclusive as ordens de serviços expedidas pelo empregador que 
objetivam instruir os empregados quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho 
ou doenças ocupacionais.

É direito de todo trabalhador, próprio ou contratado, a recusa ao trabalho se observar risco grave e iminente 
à sua saúde e segurança. Devendo o trabalhador comunicar ao empregador e a WestRock o risco observado 
para tomada de ações.

2. EPI’S OBRIGATÓRIOS:

De acordo com cada atividade desenvolvida pelo trabalhador nas dependências da Westrock e conforme 
descrito nos procedimentos operacionais, planejamento do trabalho, Permissões de Trabalho ou APRs, os 
EPI’s listados abaixo são de uso obrigatório:

 Protetor auricular;
 Calçado de segurança com bico de aço para trabalhadores comuns ou bico de composite para 

trabalhadores da área elétrica;
 Óculos de segurança;
 Luvas e mangotes de proteção contra cortes ao manusear ferramentas, clichês ou outras partes 

cortantes;
 Luvas e mangotes de proteção contra escoriações ao manusear papeis, embalagens ou pacotes;
 Luvas, mangotes e roupas de proteção contra agente térmico (Calor);
 Luvas de proteção impermeáveis ao manusear de produtos químicos;
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 Capacete é obrigatório para todos os trabalhos em áreas em manutenção ou conforme regras 
específicas da unidade.

 Creme protetivo em atividades envolvendo óleos e graxas;
 Cintos de segurança com talabartes duplos e absorvedor de energia para atividades em altura acima 

de 2,00 metros.
 Máscara de solda e vestuário de proteção completa para atividades de solda (membros superiores, 

inferiores e tronco);
 Protetores faciais para atividades lixamento e corte com disco;
 Uniforme de alta visibilidade em área onde haja o tráfego de veículos, inclusive empilhadeiras em 

áreas internas.

OBS.: Outros EPIs poderão ser requeridos de acordo com a atividade e riscos existentes, de acordo com as 
avaliações de risco realizadas pela empresa contratada e responsável pelos trabalhos.

3. INSTRUÇÕES GERAIS:
Todo trabalho realizado por empresas contratadas, subcontratadas, autônomos ou outros na Westrock deve 
ser precedido de processo de integração e atendimento aos requisitos impostos nesse Programa.

Todo trabalho deve ser precedido de Análise de Risco ou procedimentos operacionais da própria empresa e 
validado pela WestRock ou Planejamento de Segurança do Trabalho elaborado em conjunto entre o 
responsável pelo trabalho da empresa contratada e da Westrock.

O acesso a áreas produtivas é permitido somente com o uso dos EPIs obrigatórios em cada unidade.

É proibido acessar a área produtiva ou realizar qualquer atividade operacional utilizando adornos (anéis, 
aliança, relógios, pulseiras, correntes, brincos, etc.)

Todo trabalhador contratado deverá utilizar uniforme de sua própria empresa, mantendo higiene e 
apresentação pessoal.

É proibido acessar a área produtiva ou realizar qualquer atividade operacional com cabelos compridos e 
soltos.

Em áreas com grande circulação de empilhadeiras ou em obras é obrigatório o uso uniforme de alta 
visibilidade/refletivos ou coletes refletivos.

É proibido fumar nas dependências da empresa.

Ao transitar pela fábrica, faça sempre uso das calçadas, corredores e faixas de pedestres. Tenha atenção às 
irregularidades no piso, às sinalizações e principalmente ao trânsito de veículos e movimentações de 
materiais no interior da unidade. Não fique próximo de veículos ou materiais enquanto estiverem sendo 
movimentados.

Ao transitar por área de cruzamento entre veículos e pedestres, Pare, Seja Notado e, somente após o 
condutor do veículo sinalizar, continue seu trajeto.

Não corra. Ao subir e descer escadas use sempre o corrimão.

Para toda atividade realizada nas dependências da WestRock é obrigatório o preenchimento de Permissão 
de Trabalho – PT para liberação da área.
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Antes de realizar qualquer atividade, tenha certeza que conhece o Procedimento Operacional, Análise 
Preliminar de riscos ou Planejamento de Segurança do Trabalho quanto aos Riscos e controles necessários 
para controla-los.

Para atividades especiais envolvendo altura (acima de 2 metros), trabalhos à quente (corte e solda e etc.), 
trabalhos em espaços confinados, escavações, içamento de carga e envolvendo energia elétrica de alta 
tensão é obrigatório o preenchimento de Permissão de Trabalho – PT com aprovação da área de Segurança 
da unidade ou alguém designado por ela.

Andaimes tubulares simples (quadro) não são permitidos na WestRock.

Andaimes tipo tubo roll, fachadeiros, suspensos e em balanço somente devem ser utilizados quando o uso 
de PTA (Plataforma de Trabalho em Altura) não for possível tecnicamente e devem ser precedidos de projetos 
elaborados por Profissional Legalmente Habilitado e possuírem ART.

Nunca realize qualquer operação sem ter recebido treinamento. Em caso de dúvidas consulte sempre a 
Liderança/Supervisão.

Não opere máquinas ou equipamentos sem proteção ou com a proteção danificada. Certifique-se que as 
proteções estejam funcionando corretamente testando-as antes do início de cada turno e após manutenções. 
Em caso de irregularidades acione a Liderança imediata.

É expressamente proibido e considerado falta grave a remoção ou burla de proteções de máquinas e 
equipamentos.

É proibido o uso de pano e estopas para limpeza em equipamentos e máquinas em movimento. Certifique-se 
que o equipamento esteja parado e bloqueado antes de fazer a limpeza com panos.

Por mais simples que seja o trabalho direcione toda a atenção, seguindo as regras de segurança.

O proibido o uso de celular por parte de trabalhadores contratados nas dependências da Westrock. É proibido 
falar ao celular enquanto caminha.

Fotos e filmagens nas dependências da empresa é permitido somente para pessoas autorizadas.

Todo incidente, independente de lesão e da gravidade ou qualquer alteração na condição física deve ser 
comunicado imediatamente à liderança/supervisão e a WestRock. Não deixe a empresa sem comunicar o 
ocorrido.

Irregularidades, condições inseguras ou comportamentos de riscos identificados devem ser comunicados à 
Liderança/Supervisão imediatamente para avaliação e correção.

Caso sejam necessárias intervenções por qualquer natureza em uma máquina, equipamento ou linhas, é 
obrigatório a realização de LOTO (Procedimento de bloqueio e etiquetagem), respeitando o procedimento 
específico de cada máquina ou equipamento.

Manutenções e reparos em máquinas ou equipamentos ou intervenções em instalações elétricas devem ser 
feitos somente pela equipe de manutenção da unidade ou subcontratados autorizados.

É expressamente proibido e considerado falta grave a burla de qualquer procedimento e/ou dispositivo de 
segurança.
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A operação/condução de empilhadeiras, talhas, pontes rolantes e/ou outros equipamentos de movimentação 
de carga é permitido somente à funcionários qualificados/treinados e autorizados formalmente pela empresa. 
É obrigatório o uso da carteirinha de identificação durante a operação desses equipamentos.

Ao conduzir qualquer veículo nas dependências da WestRock, respeite sempre a velocidade máxima 
permitida e sinalizada.

Verifique as condições de uso e segurança das ferramentas e equipamentos manuais antes do uso.

As ferramentas e equipamentos manuais utilizados na operação devem estar em perfeitas condições de uso. 
É proibido o uso de ferramentas e equipamentos danificados e/ou improvisados.

É obrigatório o uso somente de dispositivos de corte homologados pela Westrock como: Tesouras sem ponta; 
estiletes auto retráteis; cortadores sem lâmina exposta. É obrigatório o uso de luvas de segurança resistentes 
à corte ao usar qualquer ferramenta de corte.

É proibido o uso de ar comprimido para limpeza pessoal (roupas, cabelos ou o próprio corpo). Não dirija o ar 
comprimido contra outras pessoas e não utilize em máquinas em movimento. Usar sempre óculos de 
proteção, protetor auricular, luva de proteção e respirador facial.

Produtos químicos devem ser armazenados em locais adequados, fechados, com contenção e em 
embalagens devidamente identificadas. Consulte sempre a FISPQ dos produtos utilizados e faça o uso 
conforme os procedimentos operacionais e utilize EPI.

Todos os resíduos devem ser descartados seguindo as regras de reciclagem e de descarte de resíduos da 
WestRock;

Em caso de incêndio, mal súbito, vazamentos e derramamentos e acidentes pessoais e/ou ambientais, solicite 
apoio da Brigada de Emergência através do “alarme de emergência”;

Ao observar o alarme de abandono de área, e sob orientação da brigada do setor, você deve sair do prédio 
onde está, pela rota mais favorável e se encaminhar para o ponto de concentração geral e aguardar por 
instruções por parte da coordenação da ocorrência. Jamais retorne ao prédio evacuado sem autorização da 
Brigada de Emergência.
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Declaro ter participado e entendido a palestra de integração sobre as normas básicas de Segurança do Trabalho e Meio 
Ambiente “Padrões Mínimos de Segurança do Trabalho e Meio Ambiente”, sobre as normas 
de Segurança Patrimonial, bem como, declaro ter recebido cópia destas normas e me comprometo a cumpri-las.

Por fim, declaro ainda que:

a) Eu li e compreendi os princípios de conduta WestRock.
b) Tomarei as medidas necessárias para assegurar o cumprimento eficaz do Código de Conduta, das políticas da 

empresa e das legislações e regulamentações que se apliquem às minhas responsabilidades na WestRock.
c) Se eu tiver alguma preocupação com relação a alguma possível violação das políticas da empresa, ou com 

relação às legislações, comunicarei o fato a meu gestor, ao departamento de relações humanas, ao 
departamento jurídico ou a qualquer outro contato identificado no Código.

Nº 
01

Nome: Assinatura:

Profissão: Data:

Endereço: Bairro: Cidade:

Nº 
02

Nome: Assinatura:

Profissão: Data:

Endereço: Bairro: Cidade:

Nº 
03

Nome: Assinatura:

Profissão: Data:

Endereço: Bairro: Cidade:

Nº 
04

Nome: Assinatura:

Profissão: Data:

Endereço: Bairro: Cidade:

Nº 
05

Nome: Assinatura:

Profissão: Data:

Endereço: Bairro: Cidade:

Nº 
06

Nome: Assinatura:

Profissão: Data:

Endereço: Bairro: Cidade:

Nº 
07

Nome: Assinatura:

Profissão: Data:

Endereço: Bairro: Cidade:
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